
ADMINISTRAÇÃO 2017/2020 

Prefeitura 
Conselheiro Lafaiete 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Conselheiro Lafaiete, 21 de outubro de 2020. 

Ofício O  470/2020/OGMJPMCL 

Assunto: Resposta requerimento EXPEDIEN 

27 OUT. 2020 

Ilustre Senhor Vereador João Paulo Fernandes; 

A Ouvidoria Municipal encaminha resposta ao requerimento ¶62 
	

0, 

conforme consta do Ofício 03 1/2020/PMCL/CGM, expedido pelo Controlador-Geral do 

Município, que segue acostado. 

Aproveitamos o ensejo para renovar os votos de elevada estima. 

Atenciosamente, 

?1  Rol?)i 'armo 
Ouvidor Municipal 

Ilmo. Sr. Vereador 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Controladoria-Geral do Município - CGM 

Ofício n° 031/2020/PMCL/CGM 
Assunto: Requerimento Câmara Municipal 

Conselheiro Lafaiete, 14 de outubro de 2020 

Ilustríssimo Senhor Ouvidor, 

A CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, por meio de seu Controlador-Geral que a esta subscreve, Gabriel Costa 
Navais, com fulcro no art. 31 c/c art. 71 e 74, todos da Constituição da República, 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, Lei 4.881/06, art. 17 da Lei Complementa 
015/09, Portaria 009/2017, vem a presença de V.S.', em resposta ao ofício n 
397/2020/OGM/PMCL, informar que: 

Nos termos do Decreto 578/2020, art. 30,  os prazos de processo 
administrativos no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Pode 
Executivo, foram suspensos em razão da situação de Calamidade Pública no Estadc 
de Minas Gerais, instituídas pelo Decreto Estadual n° 47.890, de 19 de março de 2020 
razão pela qual o PAF 001/2019/PMCL/CGM não pôde ser concluído. 

Cumpre destacar que no dia 13/10/2020 sobreveio o Decreto de n° 688, 
dispondo acerca do retorno da tramitação dos processos administrativos, 
permitindo a retomada, pela CGM, do andamento dos Procedimentos de Apuração 
de Fato e demais procedimentos internos. 

Atenciosamente, 

1 
Jéssica j.  !Jm Rodrigues 

Comisso de Controle Interno 

V  OU d  J  

Gabr' Ø 	¼ avais 

limo. Sr.' 
Rolff Ferraz do Carmo 
Ouvidor Municipal 
Conselheiro Lafaiete - MG 
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